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ATOS OFICIAIS 

   

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 001/2026 
Dispõe sobre as Comissões Permanentes 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam constituídas as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Suzano, na forma do disposto no art. 27 do Regimento Interno, com 
mandato de 1 (um) ano, conforme segue: 
 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Andre Marcos de Abreu - PSD 
Ver. João Batista Nogueira de Azevedo – PRD 
Ver. Max Eleno Benedito - PL 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Dirceu Carlos da Silva - REPUBLICANOS 
Ver. Jaime Siunte - AVANTE 
Ver. João Batista Nogueira de Azevedo - PRD 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Max Eleno Benedito - PL 
Ver. Andre Marcos de Abreu - PSD 
Ver. Marcio Alexandre de Souza - PL 

COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Denis Claudio da Silva - PSD 
Ver. Marcel Pereira da Silva - PRD 
Ver. Benedito dos Santos Moraes - MDB 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Denis Claudio da Silva - PSD 
Ver. Leandro Alves de Faria - PL 
Ver. Marcos Antonio dos Santos - PRD 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Leandro Alves de Faria - PL 
Ver. Andre Marcos de Abreu - PSD 
Ver. Marcos Antonio dos Santos - PRD 

COMISSÃO DE POLÍTICA SOCIAL 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. José de Oliveira Lima - MDB 
Ver. Leandro Alves de Faria - PL 
Ver. Benedito dos Santos Moraes - MDB 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E MEIO AMBIENTE 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Marcio Alexandre de Souza - PL 
Ver. Jaime Siunte - AVANTE 
Ver. Marcel Pereira da Silva - PRD 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Marcel Pereira da Silva - PRD 
Ver. Dirceu Carlos da Silva - REPUBLICANOS 
Ver. Marcio Alexandre de Souza - PL 

COMISSÃO DE SAÚDE 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Rogerio Aparecido Castilho - PSB 
Ver. José de Oliveira Lima - MDB 
Ver. Givaldo Freitas dos Santos - PL 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Adilson de Lima Franco - UNIÃO 
Ver. Dirceu Carlos da Silva - REPUBLICANOS 
Ver. José de Oliveira Lima - MDB 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
Presidente: 
Relator: 
Membro: 

Ver. Denis Claudio da Silva - PSD 
Ver. Jaime Siunte - AVANTE 
Ver. Marcos Antonio dos Santos - PRD 

 
Art. 2º. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 27 de janeiro de 2026. 
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VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, e 
afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

ATO(S) DA MESA 
 
ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 001/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 5º do Regimento 
Interno; 
 
Após o julgamento do Recurso contra do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2025 – Processo Administrativo nº 051/2025 – 
autorizado pelo Ato da Mesa nº 013/2025, de 13 de outubro de 2025 – cujo objeto é a aquisição materiais de expediente, mediante Sistema de Registro de 
Preços (SRP), tendo como resultado o não conhecimento em relação ao item 16 e o não provimento aos demais itens; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Adjudicar o objeto do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2025 – SRP às empresas BR VALE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA – CNPJ 35.638.331/0001-36, com menor valor unitário, nos lotes 1 - R$ 5,71, 2 - R$ 1,57, 3 - R$ 0,73, 4 - R$ 7,49, 5 - R$ 36,40, 6 - R$ 
4,20, 8 - R$ 0,60, 9 - R$ 0,59, 10 - R$ 1,54, 11 - R$ 1,54, 12 - R$ 2,10, 13 - R$ 0,84, 14 - R$ 1,00, 15 - R$ 42,29, 16 - R$ 1,29, 17 - R$ 9,74, 18 - R$ 1,71, 
20 - R$ 149,74, 21 - R$ 8,90, 22 - R$ 119,97, 23 - R$ 3,57, 26 - R$ 0,59, 27 - R$ 13,80, 28 - R$ 13,44, 29 - R$ 13,45, 30 - R$ 12,49, 32 - R$ 2,46, 33 - R$ 
1,61, 35 - R$ 16,81, 36 - R$ 0,85, 40 - R$ 1,49, 41 - R$ 23,89, 42 - R$ 25,07, 43 - R$ 2,10, 44 - R$ 7,15 e 45 - R$ 14,49; LA LUNA COMERCIO DE 
PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA – CNPJ 18.112.610/0001-42, com menor valor unitário, nos lotes 19 - R$ 2,56, 31 - R$ 0,64 e 38 - R$ 7,02; M3. 
BUSINESS GROUP LTDA – CNPJ 54.494.740/0001-50, com menor valor unitário, no lote 39 - R$ 10,19; e MMC SERVIÇOS DIVERSOS LTDA ME – CNPJ 
54.349.003/0001-64, com menor valor unitário, no lote 34 - R$ 20,00. 
 
Art. 2º.  Homologar o julgamento da Comissão Permanente de Contratações referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
006/2025 – SRP às empresas BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA – CNPJ 35.638.331/0001-36, com menor valor unitário, nos lotes 1 - R$ 
5,71, 2 - R$ 1,57, 3 - R$ 0,73, 4 - R$ 7,49, 5 - R$ 36,40, 6 - R$ 4,20, 8 - R$ 0,60, 9 - R$ 0,59, 10 - R$ 1,54, 11 - R$ 1,54, 12 - R$ 2,10, 13 - R$ 0,84, 14 - R$ 
1,00, 15 - R$ 42,29, 16 - R$ 1,29, 17 - R$ 9,74, 18 - R$ 1,71, 20 - R$ 149,74, 21 - R$ 8,90, 22 - R$ 119,97, 23 - R$ 3,57, 26 - R$ 0,59, 27 - R$ 13,80, 28 - 
R$ 13,44, 29 - R$ 13,45, 30 - R$ 12,49, 32 - R$ 2,46, 33 - R$ 1,61, 35 - R$ 16,81, 36 - R$ 0,85, 40 - R$ 1,49, 41 - R$ 23,89, 42 - R$ 25,07, 43 - R$ 2,10, 44 
- R$ 7,15 e 45 - R$ 14,49; LA LUNA COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA – CNPJ 18.112.610/0001-42, com menor valor unitário, nos lotes 
19 - R$ 2,56, 31 - R$ 0,64 e 38 - R$ 7,02; M3. BUSINESS GROUP LTDA – CNPJ 54.494.740/0001-50, com menor valor unitário, no lote 39 - R$ 10,19; e 
MMC SERVIÇOS DIVERSOS LTDA ME – CNPJ 54.349.003/0001-64, com menor valor unitário, no lote 34 - R$ 20,00. 
 
Art. 3º. Homologar o Processo Administrativo nº 051/2025, cujo objeto é o Pregão Eletrônico nº 006/2025 – SRP. 
 
Art. 4º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 27 de janeiro de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, e 
afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessor de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 013/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea “e” do Regimento 
Interno; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Erika Mendes Coutinho, “Procurador Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “H”, regime estatutário, 
efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 17/01/2024 a 16/01/2025, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período de 02/02/2026 a 21/02/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 27 de janeiro de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, e 
afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 014/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea “e” do Regimento 
Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) Maria Carolina Barbosa dos Santos, Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função gratificada de Encarregado de Serviços Legislativos da Câmara Municipal de Suzano, Escala de 
Gratificação “FG-II”, durante o(s) período(s) de 26/01/2026 a 13/02/2026, correspondente(s) às férias regulamentares do(a) servidor(a) Mayara Moreira de 
Brito, conforme o § 6º do art. 27 da Resolução nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 
016/2023 e 017/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 27 de janeiro de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, e 
afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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